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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AvExDA JK, r 80, CEITRo - Caxú oos C^RÂJÂS - PA, CEP: 681i,7{m
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TERMO DE REFERÊNCN

O Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Caraiás - PA, pessoa juridica de direito público, devidamente

escrito no CNPJ-MF 11.903.351/0001-29, com sede na Avenida JK, n0 80, Centro - Canaã dos Carajás - PA

CEP: 68537- 000, representado neste ato pela Sr.a Daiane Celestrini Oliveira, Secretária Municipal de Saúde,

nomeada pela poíaria 01812021-GP, resolve formalizar a seguinte solicitação para fins de contratação

mediante processo na modalidade Pregã0, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente

pela Lei Federal n0 10.520, Lei do Pregão, de '17 de julho de 2012, pelo Decreto 2.125 de 03 de abril de 2020

-'Regulamento do Pregão", Lei Federal 8.666 e a Lei Geral das Licitaçoes de 2Í de junho de '1993 e suas

alteraÇoes posteriores.

1 - OBJETO

1.1. Regisko de preços objetivando a futura e eventual Contratação de empresa de segurança privada,

para prestação de serviços continuados vigilância patrimonial armada, para atender as necessidades

do Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás, Estado do Pará,

2 - JUSTIFICATIVA

DO REGISTRO DE PREÇO:

Solicita se a contratação amparada por ata de registro de preç0, tendo em vista que a conlratação em lela,

servira para atendimento de mais de um local do Fundo Municipal de Saúde, indo de encontro as

possibilidades de adoção de registro de preços preconizadas no Art. 3' do Decreto Municipal n'. 686 de 05

de agosto de 2013 que regulamenta o registro de preços no âmbilo municipal, especialmente no caso

concreto de acordo com o lnciso lll, Art. 3" do aludido decreto, tomando benéÍica a obtençâo de documento

vinculativo com características de contratação futura que possibilite cada órgão realizar uma ou mais

contrataçÕes e de amrdo com a demanda necessária para suprir suas necessidades, além de se conseguir

melhores condições na prestação dos serviços através do procedimento licitatório realizado com maior

número de interessados na realização dos mesmos.

A motivação primordial para o procedimento é constante exaltação de pacientes, acompanhantes e demais

usuários dos serviços públicos prestados pelo hospital Municipal Daniel Gonçalves, o Centro de Atenção
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Psicossocial - CAPS e por Íim em nosso Hospital de Campanha, criado para atender a demanda dos

pacientes, após a situação de Emergência de Saúde Pública de importância intemacional deconente do

coronavirus responsável pelo surto de 20'19 e perdura até a presente data.

Diante do exposlo o Fundo Municipal de Saúde, para darmos continuidade nas medidas adotadas para

apaziguar os ânimos dos usuários, pretendemos realizar a contratação de vigilância privada, que se mostrou

eÍicaz e eliminou ao máximo o desacato aos servidores públicos, mm agravos em geral e as repetiçóes dos atos

inapropriados, a vigilância privada tomou se indispensável para que possamos garantir a integridade e segurança

de nossos servidores e até mesmo de nossos usuários que são atendidos em toda a nossa rede de saúde.

3. META FISICA

3.1. Registrar preços para futura e eventual contralação de empresa, que viabilize a vigilância armada diária e

noturna, das unidades do Fundo Municipal de Saúde descritas abaixo,

4-LOCAL DE EXECUÇÃO E PRAZO PARA ENTREGA DOS SERVIçOS

\- 
4. 1. Os Serviços deveram ser realizados nos locais descritos abaixo, no prazo especificado no item 5 desde

termo de referência, nos seguintes endereços:

r' Hospital Municipal Daniel Gonçalves: Avenida JK. S/N', Centro, Canaã dos Carajás - PA, CEP:

68537-000;

/ Centro de Atenção Psicossocial - CAPS: Até a presente dala localizado na Rua Asdúbal Bentes, No

428 entre a Rua Cirio de Nazaré e a Rua do Campo, Centro, Canaã dos Carajás - PA, CEP: 68537-

000;

r' Hospital de Campanha Covid -'19: Ate a presente data localizado na Avenida Brasil, S/N", Baino

Novo Brasil l, CEP: 68537{00.
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1. Hospital Municipal Daniel Gonçalves;

2. Cenko de Atenção Psicossocial;

3. Hospital de Campanha para o COVID- 19.
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5- FORMA DE REALTZAÇÃO DoS SERV|çOS

5.1. Os serviços provenientes desta contrataÇão deverão ser realizados diariamente de forma interruptiva,

tendo cobertura 24 (vinte e quatro) horas com tumo/escala 12x36, conforme ordem de serviç0.

5.2 A contratada devera vigiar as dependências do departamento e predios, mm a tinalidade de prevenir,

controlar e combater delitos como porte ilícito de armas e muniçoes e outras inegularidades; zelar pela

segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e regulamentos; recepcionarem e

mntrolar a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e restrilo; fiscalizar pessoas, cargas e

patrimônio.

5.3 A prestação dos serviços, nos Postos fixados, envolve a alocação, pela CONTRATADA, de profissionais

devidamente habilitados e capacitados para executar os itens delineados abaixo, devendo os mesmos

assumir o posto, devidamente uniformizado, equipado com utensilios de segurança e com aparência pessoal

adequada.

5.3.1. Comunicar imedialamente ao CONTRATANTE, bem como ao responsável pelo Posto, qualquer

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de

regularização necessárias de imedlato;

5.3.2. Manter aÍixado no posto, em local visível, os números dos telefones de emergência da Policia Militar

190 e do Corpo de Bombeiros 193, acionandoos quando necessário;

5.3.3. Colaborar mm a Polícia Federal, Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das instala@es

dos locais do Fundo Municipal de Saúde, facilitando o máximo possivel a atuaÇão daquelas, inclusive na

indicação de testemunhas presenciais do eventual aconlecimento;

5.3.4. Comunicar imediatamente ao responsável pela fiscalização deste contrato, todo acontecimento

entendido inegular e que possa vir a represenlar risco para o patrimônio do C0NTRATANTE;

5.3.5. Observar a movimentação de individuos suspeitos nas imediaçoes do Posto, adolando as medidas de

segurança conforme orientação recebida do preposto do CONTRATANTE, bem como as que entenderem

oportunas;

5.3.6. Permitir o ingresso nas instalaçoes somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas;

5.3,7. Fiscalizar a entrada e saida de veículos nas instalaçoes, identiÍicando o molorista e anotando a placa

do veículo, inclusive de funcionários autoízados a eslacionarem seus carros particulares na área interna da

instalaçã0, mantendo sempre os portoes Íechados;
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5.3.8. Repassar para o Vigilante que eslá assumindo o Posto, quando da rendição, todas as orientaçoes

recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalaçoes;

5.3.9. Registrar rigorosamente nos livros de oconências diárias e de passagem de lurnos, documento intemo

próprio do CONÍRATADA, as anormalidades e resultados de inspeçoes realizadas, mantendoos arquivados

nas dependências do CONTRATANTE, para consultas de ambas as partes sempre que se Íizer necessário;

5.3.10. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalaçoes, sem que estes estejam

devida e previamente autorizados pelo CONTRATANTE ou responsável pela instalação;

5.3.1 1. Proibir a aglomeraçâo de pessoas junto aos Postos de vigilância, comunicando o fato ao responsável

pelas instalaçoes e à segurança do CONTRATANTE, no caso de desobediência;

5.3.12. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos Postos de vigilância e imediaçoes, que

implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das instalaçôes;

5.3.13. Proibir a utilização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de servidores, de

empregados ou de terceiros, sem prévia autorização do CONTRATANTE por escrito;

5.3.'14. Executar a(s) ronda(s), conforme a orientação recebida do preposto do CONTRATANTE e tamtÉm as

contidas no Plano de Segurança, veriÍicando todas as dependências das instalaÇoes, adotando os cuidados e

providências necessários para o perfeito desempenho das ÍunçÕes e manutenção da ordem, segurança e

tranquilidade nas instalações.

5.3.15. Manter o vigilante no Posto, não devendo se afastar de seus aÍazeres, principalmente para atender

chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;

5.3.16. Registrar e mntrolar, juntamente com o CONTRATANTE, diariamente a frequência e a pontualidade

de seu pessoal, bem como as oconências do Posto em que estiver prestando seus serviços.

5.3.17. Não utilizar aparelho celular pessoal nas dependências da mntratante, salvo em caso inerente à

atribuição de suas Íunçoes.

5,3,'18. Não utilizar de equipamentos eletrônicos de entretenimento durante o expediente.

5.3.19. A CONTRATADA se responsabilizará pelo conlrole de ponto de seus Íuncionários, sendo auferidas

pelo Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, tendo em vista que o pagamento será efetuado em

funçâo das horas efetivamente kabalhadas durante o mês.

5.3.20. Em hipotese alguma poderá a CONTRATADA retirar vigilantes de seus postos, no horário de trabalho,

deixando o posto desmberlo.

5.3.2'1. Os prejuízos causados ao patrimônio do Fundo Municipal de Saúde, pelos funcionários da

CONTRATADA, uma vez @mprovados e identificados os responsáveis, deverão ser reembolsados po

em até 48 (quarenta e oito) horas.
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5.3.21. Os Serviços de agenle de porlaria deverá ser diariamenle de forma inintenompivel, estando os

vigilantes constanlemente uniÍormizados e devidamente equipados.

5.3.22. Os prejuizos causados aos locais do Fundo Municipal de Saúde, motivados por furto, roubo ou

vandalismo, uma vez comprovada Íalha no desempenho das funções de guarda ou vigilância dos funcionários

da CONTRATADA, ou por falhas causadas pelo descumprimento das cláusulas contratuais e as contidas

neste Anexo bem como, pelo descumprimento do Plano de Segurança e das Normas Operacionais

estabelecidas em comum acordo, deverão ser reembolsados pela CONTRATADA em 72 (setenta e duas)

horas uma vez comprovada a falha, resguardando-se os direitos de ampla defesa de ambas as partes na

forma de lei.

6 - DO STSTEMA DE REGTSTRO DE PREÇOS E V|GENC|A DA ATA

6.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos

certos e registrados em documento especifico denominado Ala de Registro de PrEos. Neste

Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto,

estarem necessaíamente obrigados a contralar com os fomecedores vencedores do certame.

6.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo,

obrigacional, com caracteristica de @mpromisso para Íutura contratação, onde os fomecedores manteráo

seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tomandoos disponiveis, caso necessite o

órgão gerenciador efetuará aquisiqoes nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços

regislrados no certame.

6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser firmado contrato/empenho para

execução dos serviços regislrados em ata durante este período.

7 . DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA

7,1. O gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá ao Fundo lr/unicipal de Saúde de Canaã dos

P*
R

Carajás - PA
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8 - DA UTTLTZAçÃO DA ATA DE REG|STRo DE PREçOS

8,1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração pública, desde que

autorizado expressamente pelo Fundo Municipal de Saúde, observando o disposto no Art. 21 do decreto

Municipal no.686 de 05 de agosto de 2013 -'Regulamento do Registro de Preços'e suas alteraçoes

posteriores.

I - DA FORMALTZAçAO E V|GENC|A DO CoNTRATo

\- 9.1. Para a prestação de servigos inerentes ao objeto será formalizado Contrato Administrativo,

estabelecendo em suas cláusulas todas as condiçoes, obrigaçoes e responsabilidades entre as partes, em

conÍormidade com o Edital de licitação, do Termo de Referência, e da Proposta de Preços da empresa

considerada vencedora.

9.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será estabelecido no

momento de solicitação de mntrataçáo da Empresa vencedora do certame, podendo este prazo ser

pronogado conÍorme art. 57 lnciso ll da Lei 8666/93.

ffiq\

ca I

9.3. O momento de contralaÇão será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será deÍinido mnforme

crilérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, náo cabendo a beneÍiciaria da Ata de Registro de Preço

exigir imediata conlratação dos itens licitados, assim como a quanlidade a ser contratada.

10 . DA QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA

10.í A contratada deverá comprovar de aptidão para desempenho de atividades perlinentes e compativel em

caracteristicas com o objeto da licitação através da apresentação de, no minimo, 01 (um) atestado de

desempenho anterior, Íomecido por pessoa juridica de direito público ou privado, comprobatório da

capacidade técnica para atendimento ao objeto, iuntamente com nota fiscal comprobatória da execução dos

serviços.

10.2, Apresentar AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO, como empresa especializada em prestar serviços

de vigilância/segurança armada, concedida pelo Ministério da Justiça, por intermédio do Departamento

Canaã dos Carajás - PA 28 de janeiro de 2021 §\
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Policia Federal, mnforme estabelece a legislação vigenle, acompanhada da respectiva Revisão da

Autorização de Funcionamento, se íor o caso.

11 - DO ACOMPANHAMENTO E FTSCALTZAçÃo

11.'1. A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo Setor de Contralos da Secretaria

Municipal de Saúde.

11.2. A Íiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes lécnicas, vicios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, náo implica

em conesponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da

Lei n" 8.666, de 1993.

'l 1.3. O acompanhamenlo e a Íiscalizaçáo da execução do contrato consistem na verificação da conÍormidade

do fomecimento dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n0 8.666, de 1993.

í1.4. A verificação da adequação da execução dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.

1 1.5, O fiscal ou geslor do contralo, ao veriÍcar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,

sem perda da qualidade na execuÇão do serviç0, comunicará à autoridade responsável paÍa que esta

promova a adequação contratual à produtividade eÍelivamente realizada, respeitando-se os limites de

alleração dos valores mntratuais previstos no § l0 do artigo 65 da Lei n0 8.666, de 1993.

1'1.6. O Íiscal de contratos deverá promover o registro das oconências veriÍicadas, adotando as providências

necessárias ao Íiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o e 20 do art. 67 da

Lei n" 8.666, de í993.

§

BCanaã dos Carajás - PA 28 de laneio de 2021

5t-



"4?,

f7ârl[ À'.d-_Õ_

s.\
8i

v
*t
E

ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AvÊilrDA JK, i" 80, CExrRo - CaxaÀ oos CaRÂJÁs - PA, CEP: 685117{00

1 1 .7. A Íiscalizaçáo do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

{ lntervir na programaçáo de entrega para melhor adequá-la às necessidades da

contralante;

r' Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação Íiscalizadora ou

cuja permanência nas dependências do órgão julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal

falo acanete quaisquer tipos de ônus para o órgão contratante;

/ Reprovar os serviços desacordo com as especiÍicaçoes;

/ Paralisar todo o fomecimento que esteja sendo executado sem condiçôes de segurança

ou em desacordo com as especiÍicaçoes.

11.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela Íiscalizaçâ0, não cumprir suas delerminaçÕes serão

aplicadas as sançÕes previstas no Contrato e na legislação vigente.

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, imposlos, taxas, encargos, royallies,

deconentes do fornecimento dos serviços, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde de Canaã

dos Carajás.

'12.2. Manter a mmpaübilidade com as obrigaçoes assumidas durante todo o contrato

'12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a lerceiros, deconente de

sua culpa ou dolo alé a execuÇão dos serviços.

12.5. Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do prazo de enkega dos serviços.

12.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execuçáo do

conlrato

Canaâ dos Carajás - PA 28 de janeÍo de 2021

12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as especiÍicações

exigidas e padrões de qualidade exigidos ou ainda que possua vícios redibitórios.



ESTADO DO PAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AvEMoa JK, rr 80, CEITRo - C^xÂÁ Dos C^RÂJÀS - PA, CEP: 681Í]7{0$

12.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão contratante,

no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposla.

13 - DA GARANTIA

'13.1. Todos os serviços executados deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor.

14 - D0 PREço

14.'lOs preços dos serviços serão reajuslados, a çada 12 (doze) meses, conforme legislação em vigor, salvo

por acordo entre as partes, conÍorme legislação vigente, pela aplicação da fórmula abaixo discriminadas,

sendo que:

PR = Po x (1+R), onde:

PR = Preço Reajustado

Po = Preço Final da Proposta Vencedora

R = índice de Reajustamento

15 . RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

15.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas especificaçÕes na

planilha descritiva e termo de reÍerência;

15.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

s

s
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't5 - PENALTDADES E SANÇ0ES ADMTNTSTRATTVAS

15.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do

contrato por dia por descumprimento de obrigaçoes Íixadas neste termo de reÍerência. A multa tem de ser

recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de l5 (quinze) dias, contados da comunicaçã0.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregã0, a Administração poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes san@s:

/ Advertência;

/ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oÍicial;

/ 112.3 Suspensâo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

15.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garantido o direito prévio da citaçâo e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própía autoridade que aplicou a penalidade, a

licitante que:

/ Deixar de assinar o contrato;

{ Ensejar o retardamento da execuçáo do objeto deste termo de referência;

{ Não mantiver a proposta, iniustiÍicadamente;

{ Compoíar-se de modo inidôneo;

{ Fizer declaraçár falsa;

/ Cometer fraude Íiscal;

/ Falhar ou fraudar na execuçáo do contrato.

15.4. As sançóes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderâo

ser aplicadas à licitante vencedora juntamente mm a de multa, descontando-a dos pagamenlos a serem

eÍetuados.
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17 - DO VALOR

17.1. O valor máximo proposto pelo Fundo Municipal de Saúde para a aquisição é de R$ 1.069.342,08 (um

milhão e sessenta e nove mil trezentos e quarenta e dois reais e oito centavos),

17 .2. O valor máximo propsto Íoi obtido apos ampla pesquisa de mercado do ramo especializado no tipo de

serviço a ser licitado.

'18- DA ORTGEM D0 RECURSO E DOTAçÃO oRçAMENTARTA

18.1. As despesas serão pagas mm os recursos próprios do Fundo Municipal de Saúde, por se tratar de

Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será feila no momento de lavratura do

contrato.

19.2. O pagamento será creditado em Íavor da contratada, alravês de ordem bancária, contra qualquer banco

indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta

corÍente em que deverá ser efetivado o crédito.

19.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se mesma não estiver em dias com suas

regularidades Íiscal e trabalhista.

20 - PARTTCTPAÇÃo DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

20.1. Conforme preconiza os Art. 47 da lei complementar 12312006 e suas alteraÇões posleriores, nas

conhatações públicas da administraçâo direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual

municipal, deverá ser concedido tratamenlo diferenciado e simplificado para as microempresas e empres

Canaã dos Caralás - PA 28 de janeto de 2021
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19 - COND|ÇÔES DE PAGAMENTo

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação de nota Fiscal discriminada de

acordo com a Ordem de Serviço e acompanhada de medição comprobatôria da execução assinada pelo

responsável de fiscalização do contrato.
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de pequeno porte obietivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no àmbito municipal e

regional, a ampliação da eÍiciência das políticas públicas e o incentivo à inovaçâo tecnologica.

20.2. No procedimenlo em tela, para atendermos as delerminaçôes do artigo 48 da lei '12312006, deverá a (s)

empresa (s) que vencer (em) o certame, caso não sejam enquadradas como microempresas ou empresas de

pequeno porte, realizarem a subconlratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, o que deverá

apresentar comprovação de subcontratação no prazo máximo e impronogável de 3o(trinta) dias, após a

assinatura do contrato.

PLANILHA DESCRITIVA

NO DESCRTçÃo DOS rTENS
QUANT,
MENSAL

PERIODO
(MESES)

UNIDADE
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

1

Vigilância armada 24 horas,01 prolissional

para cada posto, devidamente uniformizados e
treinados, escalas 07h às 'l9h e 'l9h às 07h.

3 12 POSTO R$22.717,M R$ 817.827,84

2 12 POSTO R$ 10.479,76 R$ 251.514,24

TOTAL R$ 1,069.342,08

2

Vigilância armada 12 horas diurnas, 01

proÍissional para o posto, devidamente
uniformizados e treinados, escala 07h às 19h.

TOTAL GERAL

R$1 08

Daiane Geles

Portaria. No.0

ni Oliveira

21 -GP

Secretária [/UN icipal de Saúde
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